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PROCESSO Nº - 158678/25 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO - JOSE ROBERTO MENDES, MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA 

PROCURADOR -  

DESPACHO - 1209/25 – GCFAMG 
 
 
 

Vistos e examinados. 
 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 22) em 

15 dias. 
 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a 

prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia 
seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 

 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os 

eventualmente citados ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que 
outros pedidos análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser 
encaminhados ao Relator para análise. 

 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
 
 
 

GCFAMG em 19 de agosto de 2025. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 


